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EDITAL Nº 15 de 03 de julho de 2014 

RESPOSTAS DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO FINAL 
 
 O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO – CAU/SP na sua condição de autarquia federal com 
personalidade jurídica de direito público e autonomia administrativo-financeira, criado pela Lei Federal nº 12.378, de 
31 de dezembro de 2010, na sua finalidade de orientação e fiscalização do exercício profissional da arquitetura e 
urbanismo, por intermédio da CKM Serviços Ltda , FAZ SABER , que NÃO HOUVE RECURSOS IMPETRADOS CONTRA 
O RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO GERAL no período de 01 e 02/07/2014 dos cargos referentes ao Edital 
002/2014, publicado  no DOU nº 37, de 21/02/2014, Seção 3, p. 183 e nos sites www.makiyama.com.br e 
www.causp.gov.br. Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado nos locais de 
costume.  

 
São Paulo, 03 de julho    de 2014 

 
AFONSO CELSO BUENO MONTEIRO 

Presidente do CAU/SP 
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